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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT
^ '.co1 1
"  i

MENSAGEM N° DE i j. DE DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOL
CÁMA^ MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS-MT
niA^LívroM^i^Nfl5> v2 ( ng?a' (\ ,<Ò 4

,Hdfaa^ : 5^

FUNCIONÁRIO

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre alteração do artigo 1° e o artigo 3° da Iei n°4.478

de 28 de junho de 2022".

Senhores Vereadores, solicito a alteração do resumo, cujo o mesmo visa

subsidiar a execução do Termo de Convênio n°0771/2021, ao qual visa executar obras na Vila

Olímpica do município. Neste sentido, em atendimento ao processo licitatório tomada de

preço n°002/2022 e Termo de Contrato n° 127/2022 em sua formulação com base em

precificação de mercado os valores tiveram ajustes, em vista da mudança dos custos

operacionais, sendo assim o aporto a título de contrapartida teve que ser ajustado em forma de

aditivo do convênio e no orçamento municipal.

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei de alteração, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar

suporte a Secretaria Municipal Planejamento Urbano e Obras na execução do convênio hora

mencionado, conforme documentação acostada.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender

as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente projeto de lei, razão

pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, J i de de 2022.

\
\

ADILSONXíONÇALVES DE MACEDO ^
Prefeito Municipal Aprovado por Unanimidade

de vereadores presentes
em Sessão Odínária do
.1. M lOAl

© O

CNPO: 03.439.239/0001-50
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

oo4/

PROJETO DE LEI DE iI DE
7

DE 2022.

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRADO GARÇAS-MT
n'ÂG 3 I ivrn 'a^^-F]s ^ Data; (t /

FUNCiOF^JARIO

"Altera a redação do artigo l°e 3° da Lei n°4.478

de 28 de junho de 2022 que versa sobre abertura

de crédito adicional Especial no orçamento

vigente para os fins que menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos

do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1° - O artigo 1° da Lei n° 4.478 de 28 de junho de 2022, versa sobre

abertura de crédito adicional Especial no orçamento vigente, passa a vigorar com a seguinte

redação:

" Art. I® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Credito Adicional Especial no valor de R$ 228.939,07 (duzentos e vinte e oito mil,
novecentos e trinta e nove reais, sete centavos) destinado a criação da rubrica
contábil, a fim de recepcionar Termo de Convênio n°0771/2021, firmado entre o
Governo de Mato Grosso e Prefeitura de Barra do Garças, mencionada a seguir, ao
qual serão alocados na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras,
classificada e codificada sob a seguinte função programática:

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO

URBANO E OBRAS

001 - GABINETE DO SECRETARIO

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA

1129 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE
CONVÊNIOS VILA OLÍMPICA

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 200.000,00
Fonte: 1701.

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO

URBANO E OBRAS

001 - GABINETE DO SECRETARIO

27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA

1129 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE
CONVÊNIOS VILA OLÍMPICA

©. o

CNP3:03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(60) 3402-2000 gabprefbg@hotmall.com Rua Carajás, n' 522. Centro
Baira do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT P\"

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 28.939,07

Fonte: 1500."

Art. 2® - O artigo 3° da Lei n° 4.478 de 28 de junho de 2022, versa sobre a

fonte de recurso para cobertura do artigo 1°, a título de contrapartida no montante de R$

28.939,07, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° - O Crédito aberto no Art. 1°, para contrapartida, no
valor de R$ 28.939,07 fonte de recursos Ordinários será coberto por anulação total
e/ou parcial da seguinte dotação conforme preceitua Art.43, § 1°, inciso III, da
lei.4320/64.

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

001 - GABINETE DO SECRETARIO

^ V 27 - DESPORTO E LAZER

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0105 - DESENVOLVENDO ESPORTE COM QUALIDADE

PARA TODOS

PERMANENTE

1031 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

R$ 28.939,07
Fonte: 1500."

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Qarças/MT j L de
de 2022.

ADILSON J3ÍONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal y^p^ovado por Unanimidada

de vereadores presente:^
em Sessão Odinária dü
dia_iÍj03LJ^2

•©- ©. O
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N^. 127/2022, TOMADA DE
PREÇOS NO 002/2022, PROCESSO 022/2022,
PARA REFORMA DA PISTA DE ATLETISMO NA VILA

OLÍMPICAOARDIM PIRACEMA, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Bara do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito publico
municipal, inscrita no CNPj sob o n®. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua
Carajás, n®. 522, Centro Sul II, representado pelo seu prefeito municipal Sr. Adilson
Gonçalves de Macecto, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua
10, Quadra 12, Lote 03, Jardim Toledo, nesta cidade, portador do RG n° 1287678 SESP/GO e
CPF no 01.01.2021, conforme Ata de Posse de 01/01/2021, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa Interior Construtora Eirelí,
com sede Rua 02, Quadra 13, Lote 12-A, Taquaral de Goiás - GO, Inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. 28.201.527/0001-01, representada pela titular Nayara Mendes Rodrigues da Cruz,
portadora do CPF n^ 011.623.311-78, e por seu representante legal Ciaúdio Fonseca de Brito,
portador do CPF no 011.726.431-80, conforme documento que fica arquivado no setor
competente, neste ato denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente Contrato mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal n^. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações Introduzidas pela Lei n^. 8.883, de 08 de junho de 1.994 e pela Lei n^. 9.648, de 28
de abrit de 1,998 e demais legislações pertinentes, vínculando-se ao Processo Administrativo
n°. 022/2022, As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato,
instruído no Processo Administrativo n°. 022/2022, cujo resultado foi homologado em data de
26 /04/2022, pelo Prefeito Municipal de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, mediante as
cláusulas e condições que se seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada, visando a reforma
da Pista de Atlestirno na Vila Olímpica - Jardim Plracema, conforme especificações
técnicas e demais elementos técnicos constantes do Edital e seus anexos, na proposta da
contratada, e discriminado neste Instrumento Contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Lei Orçamentária Anual ~ LOA/2022, acostados na seguinte dotação orçamentária: Órgão:
06 - Secretaria Municipal de Esportes. Unidade: 01 -- Gabinete do Secretário.
Proleto/Atívidade: 27.812.0105,1118 Elemento de Despesa: 449051 - 138 - Obras e
instalações, ressaltando que a dotação está sujeita a alterações orçamentárias.
Conta Corrente 75668-7, agência 0571-1- Banco do Brasil A.S.

Rua Carajás, n^. 522 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ; 03.439.239/0001-50

Fone: (56) 3402-2000
F.-mail: {IcítaGio^.-bariTidociarca^.mt.Gov.br
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3. CLÁUSULA TERCBRA - DO PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

e vinte e oito mil, novecentos e
LTinca e nove reais e sete centavos).

3.2. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de Execução Indireta
nos termos do Art. 10^ inciso II, alínea "a" da Lei n®. 8.666/93. '

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DA SERVIÇOS/OBRAS

4.1. . 0 prazo total do empreendimento é de 90 (noventa) dias, e deverá atender as

SS toTo ne"'ri ® '^^"tendo-se atendidosdurante todo o penodo do contrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo nas
fpoteses previstas no artigo 57, § lo da Lei federal n®. 8.666/93, mediante prévia justificativa.

íf™'rcS,í ;rsn?ãsrruSr"S" ̂
SZS.dícSr™',.''"* "• '• =«■ •«
SsenSasSuí!-- executados, bem como as informações pertinentes, é
Município: Barra do Garças/MT;
Local: Vila Olímpica;
Endereço: Avenida Pr"ndpai;
Bairro: Jardim Piracema;
Coordenadas Geográficas; S 15O53'05.04" 52oi7'l0.5".

a^nah,rL°nH® "'rf w'' t ® =°"t®dos a partir de sua
nfdenrin " .f ® ^0 respectivo extrato na Imprensa Oficiai,
a  I prorrogado através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 § loda Lei federal n®. 8.666/93, mediante prévia justificativa. '

nõp Pr°™9ação do prazo de vigência do contrato somente será admitida, desdeque nao decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado.

5. CLÁUSULA QÜZNTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
«leste Contrato, prestou a garantia no valor de 11.446.95

L^doSiS^"^'^'^ contratuaKis) deve(m) ser cumprlda(s) conforme o disposto no(s} item
Rua Carajás, 0°. 522 - Setor Su! II - Bloco II

CNP.1; 03.439.239/0001-50
Fone: (66) 3402-2000

E-mall; Mta.çaoj§)Mradr^ax@j5,m



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

5.3. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia
devera ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

5.4. Se o j/alor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para
PfsjLJÍzo^ causado no decorrer da execução contratual por conduta da

CONTATADA, esta devera proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada.

5.5. Na notificação devem constar as razões da utilização da garantia, com referência ao
documento em que a CONTRATADA foi cientificada das correções que deveria providenciar e
do valor das mesmas.

5.6. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações
a cargo da CONTRATADA, Inclusive, após a comprovação do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas e prevldenciárias referentes à mão de obra utilizada, a garantia por ela prestada
será liberada ou restituída no prazo máximo de 30 (trinta) dias da solicitação da CONTRATADA.

5.7. A garantia apresentada terá seu valor atualizado nas mesmas condições do valor
contratual.

CI^PRORSSION^ SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA E RE5PONSAB1UDADE
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste
Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, a apólice de Seguro Risco de Engenharia e
Responsabilidade Civil Profrssionai, conforme estabelecido no item 15.8 do Edital.

6.1.1. Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil Profissional (RCP)
vigorarão durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade do segurado
atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, bem
como solicitar prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução

rv da obra e o prazo disposto no item 15.8 do Edital.

6.2. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP e apresenta- Ias
junto com a medição o comprovante de adimplemento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

FÍSICG-FINANCEIRO, apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela
ribLALlZAÇAO, constitui-se parte integrante deste instrumento,

7.2. O CRONOGRAMA FÍSICO-RNANCEIRO deverá ser-ajustado ao efetivo início dos serviços
quando da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.

7.3.0 CRONOGRAMA FÍSICO-RNANCEIRG, além de exprlssar a programação das atividades e
o correspondente desembolso mensal do presente instrumento, deverá, obrigatoriamente:

Rua Carajás, no. 522 - Setor Sul 11 - Bloco U

CNPJ: 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
E-mail; l!çitaa?g§;lM.rad.cgaiTía:^
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7.3.1. Identificar o Plano de Gerenciamento de Tempo necessário à execução do objeto
contratado no prazo pactuado;

7.3.2. Apresentar informações suficientes e necessárias para o monitoramento e controle de
todas as atividades e programas ambientais a serem executados, supervisionados e/ou
gerenciados.

7.3.3. Ser elaborado, ajustado e entregue conforme discriminado nos Atos Preparatórios, anexo
ao Editai.

7.4.0 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, parte integrante deste Contrato, devera representar
todo o caminho crítico do projeto/empreendimento, o qual não poderá ser alterado sem
motivação circunstanciada, independente da não alteração do prazo final.

7.5. O cronograma deverá representar o integral planejamento do empreendimento, inclusive
das suas etapas/serviços, de modo a permitir o fiel acompanhamento dos prazos avançados,
bem ainda, a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, em caso de seu
inadimplemento.

7.6. A CONTRATADA deverá manter as entregas de cada etapa dos serviços e da obra,
estabelecidas no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sujeitando a CONTRATADA a penalidades
a título de multa, Incidente no percentual não realizado de cada etapa da obra, conforme
especificado na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

7.6.1. A execução de cada etapa será precedida de projeto executivo para a etapa e da
conclusão e aprovação, pelo CONTRATANTE, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.

7.6.2. O projeto executivo da etapa posterior poderá ser desenvolvido concomitantemente com
a execução das obras e serviços de etapa anterior, desde que autorizado pelo CONTRATANTE.

7.7. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá representar todas as ATIVIDADES da
planilha orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento de execução
da CONTRATADA.

7.7.1. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta as
prodüth/idades de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o prazo
estabelecido na CLÁUSUU QUARTA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DA OBRA deste contrato.

7.8. Além das obrigações descritas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA deste contrato, compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término
de cada etapa, de acordo com o seu CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.

7.9. O período de avaliação dos serviços executados relacionado ao cumprimento do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO tomará como base o primei^ e o último dia do mês em
que o SERVIÇO foi prestado pela CONTRATADA e recebido pela FI^UZAÇÃO.
7.10. A CONTRATANTE poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu
fluxo/dísponíbilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprim

Rua Carajás, no. 522 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ: 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000

=nto do cronograma físico-

E-mail: lícltac5QCà)b3rradogarcas.mt.Qov.br
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financeiro dos serviços.

8. CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE, MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS,
DA FORMA DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Critério de aceitabilidade

8.1.1. A aceitabilidade da obra deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à
correta execução, ao acompanhamento e atestação dos serviços/obras pela fiscalização e aos
relatórios de controle ca qualidade.

8.2. Medições dos serviços

8.2.1. As medições serão conforme o cronograma físico financeiro e deverão seguir o
preconizado nas especificações dos serviços, sempre que os grupos de serviços forem concluídos
e as metas estabelecidas atingidas.

8.2.2. As medições serão feitas mensalmente, respeitando no mínimo o percentual de cada
parcela, de acordo com o Cronograma Físico-Rnanceiro adotado e aceito pelo CONTRATANTE.

8.2.3. As medições mensais seguirão o preconizado nas especificações de serviço do
CONTRATANTE e serão elaboradas pela Município, conforme premissas do Boietím de Medição,
sendo posteriormente atestadas pelo Engenheiro Fiscal do Contrato.

8.2.5. No processo de medição deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo
Município.

8.3. Forma de pagamento

8.3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e executados, o
preço integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência
de Imprevistos.

8.3.2. Obedecido ao Cronograma Físico apresentado, será procedida à medição dos serviços.

8.3.2.1. Os percentuais máximos admitidos para remunerado de cada etapa de serviço serão
aqueles estabelecidos pelo Órgão, que não poderão ser modificados pela CONTRATADA.

8.3.2.2. Emitido o atestado de conformidade, a CONTRATADA deverá apresentar na sede da
Prefeitura Municipal a respectiva nota fiscal correspondente à medição, que será encaminhada
para ser atestada, e posteriormente a Tesouraria para o efetivo pagamento.

8.3.3. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data
da emissão do aceite na nota fiscal recebida pelo CONTRATAN*

8.3.4. O pagamento referente a cada medição será liberado
CONTRATADA, da RegLÍaridade Rscal, nos termos do Edital.

mediante comprovação, pela

Rua Carajás, n®. 522 - Setor Sul 11 - Bloco II
CNPJ: 03.439.239/0001-50

Fone; (66) 3402-2000
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8.3.4. As parcelas desembolsadas devem observar o Cronograma Físico Financeiro.

8.3.5. Constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastrai da CONTRATADA, esta
será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e
comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação,
estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei no. 8.666/93 e alterações
posteriores.

8.3.6. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverâo ser
atualizados financeiramente, desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso, conforme
o disposto no Art. 1°-F, da Lei n°, 9.494, de 10/09/1997, com a redação dada pelo Art. 5°, da Lei
n®. 11.960, de 29/06/2009, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de
conformidade e entrega da nota fiscal.

8.3.7. Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento,
motivado pelo CONTR/iTANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data
prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(X + IPCA/IOÚ) N/30 -l]xVP

Onde:

AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

8.3.8. É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do
serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas
medições subsequentes ao efetivo pagamento, o beneficio auferido pela CONTRATADA será
deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus.

8.3.9. A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem cuipa do
CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.

8.3.10. Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago.

8.3.11. Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado em fevor do
CONTRATANTE, incidindo sobre a correspondente parcela aWualização financeira, mediante
adoção da fórmula e índices tratados no subitem 8.3.7 dest 2 instrumento.

8.3.12. O pagamento referente à última medição ficará condii :ionada à entrega do documento
comprobatório de soiictoção de encerramento da matrícula C 11.

TT
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8.3.13. O pagamento relativo à última etapa será efetuado após a emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, podendo o CONTRATANTE realizá-lo até o 30° (Trigésímo) dia
útil, contado da data de entrada no protocolo do CONTRATANTE, da documentação de
cobrança, desde que os documentos estejam corretos.

8.3.14. Considerar-se-á como ''data de conclusão das obras/serviços" para contagem de
prazo, a da emissão pelo CONTRATANTE do respectivo TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DEnNmvo.

8.3.15. Enquanto pendente de entrega o documento comprobatório de encerramento da
matrícula CEI, a Contratada se obriga a apresentar, em até 30 dias contados da assinatura do
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, o requerimento de baixa de matrícula CEI realizado
perante a Receita Federal do Brasil (RFB), assim como entregar a cada 180 dias Certidão
Negativa de Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa válida, relativa
à regularidade das Contribuições Previdenciárias, sob pena de aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

8.3.16. O CONTRATArTTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

8.3.16.1. Execução defeituosa dos serviços;

8.3.16.2. Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará
retido até que a CONTP^ATADA atenda à cláusula infringida;

8.3.16.3. Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

9.1. Os preços contratuais, em Reais, serão reajustados da seguinte forma:

9.1.1. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o
contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual peto índice Nacional da Construção Civil -
INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados
na consecução do objeto, na forma do que dispõe o art. 40, X, da Lei 0°. 8.656/93 e os arts.
20 e 30 da Lei ro 10.192, de 14/02/2001.

9.2. A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, não
enseja reajuste ou correção.

9.3. Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago.

9.4. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.

9.5. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado
e caso o adimpiemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa
da CONTRATADA conforme Cronograma Físico-Rnanceiro aprovadí pela FISCAUZAÇÃO do

Rua Carajás, n^. 522 - Setor Su! II - Bloco II

CNPJ: 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 34O2-2OQ0 —
E-mall: licitacaoca)barradoaarcas,mt.Qov.br



Estado de Mato Grosso ■ oVl
I  ' I

Prefeitura Municipal de BaiTa do Garças

COIMTKATANTí.

9.6. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 8.3.7 deste Contrato,
obedecendo-se os seguintes critérios:

9.6.1. Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas
dos serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma Físico-
Rnanceiro;

9.6.2. Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços
forem executados.

9.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato,
o que vier a ser detemilnado pela legislação então em vigor.

9.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato, constituem
obrigações da contratada:

10.1.1. Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações
técnicas, instruções adotadas pelo CONTRATANTE e determinações por escrito da fiscalização,

10.1.2. Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de
pessoas e dos bens móveis e imóveis.

10.1.3. A CONTRATADA deverá comprometer-se a cumprir a legislação ambiental vigente, as
Normas Técnicas do Munirípío, da ABNT, e do Ministério da Economia, através da Secretaria
do Trabalho, e demais legislações pertinentes.

10.1.4. A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de
acordo com os modelos adotados pelo Município e/ou Fundação Nacional de Saúde, que
deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.

10.1.5. A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o Mbnicípio e no Interesse da
segurança dos usuários do EMPREENDIMENTO e do seu próprio pessoal, o fornecimento de
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roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem
como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas legais.

10.1.6. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.7. A CONTRATADA deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou
Empregados do Órgão ou Entidade Contratante, bem como a Concedente e aos
Órgãos de Controle Interno e Externo.

10.1.8. Manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN junto ao
Município, durante toda a execução do contrato.

10.1.9. Manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-
lo na execução do contrato.

10.1.10. Providenciar, sem ônus para o Município e no interesse da segurança dos usuários e
do seu próprio pessoal, o fornecimento de E.P.I. adequados ao serviço e de outros dispositivos
de segurança a seus empregados.

10.1.11. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) das
obras e serviços contratados e as licenças ambientais necessárias.

10.1.12. Permitir e/ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e
hora, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados.

10.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

10.1.14. Responder petos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução do contrato;

10.1.15. Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou, ainda,
a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, o
CONTRATANTE lançará mão dos aéditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem de
direito.

10.1.16. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou
qualquer outro não previsto neste Contrato, resultante da execução do contrato.

10.1.17. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE responsável^eio recebimento/fiscalização
do objeto da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de
vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem o
seu cumprimento. !
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10.1.18. Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução
dos serviços, que o CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar.

10.1.19. Facilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO:

a) O não atendimento das solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo
para aplicação das sanções contratuais;

b) O exercício das funções da RSCAÜZAÇÃO, não desobriga a CONTRATADA de sua
própria responsabilidade, quanto à adequada execução dos serviços contratados.

10.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos equipamentos,
componentes e serviços pela FISCALIZAÇÃO, e pelos atrasos acarretados por esta rejeição,
bem como por qualquer multa a que vier a ser imposta pelo CONTRATANTE, de acordo com
as disposições deste Contrato.

10.1.21. Providenciar antes do início dos serviços, objeto do presente Contrato, as licenças,
as aprovações e os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários para
a execução dos serviços contratados, em particular a ART junto ao Conselho de Classe
competente.

10.1.22. Evitar situações que gerem inquietação ou agitação na execução dos serviços, em
especial as pertinentes s atraso de pagamento do seu pessoal ou contratados.

10.1.23. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorização do CONTRATANTE.

10.1.24. Apresentar relatório de controle de qualidade, contendo os resultados dos ensaios
devidamente interpretados, caracterizando a qualidade dos serviços executados.

10.1.25. A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de
pessoas estranhas aos mesmos, salvo autorização expressa do CONTRATANTE.

10.1.26. Se o CONTRASTANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer
obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerâo inalteradas como se
nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

10.1.27. A CONTRATADA manterá no local o livro Diário da Obra, devendo o CONTRATANTE
receber as segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos
em andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o
fornecimento de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas,
etc., servindo de meio de comunicação formal entre as partes.

10.1.28. A CONTRATADA por força deste instrumento, permite a realização de diligências por
servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de Controle Externo do Estado, conforme determina
a Cláusula Nona do Termo de Convênio n°. 0666/2013. s
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10.1.29. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666/93, em conformidade com o Art. 55, indso
IX da Lei n®. 8.665/93.

10.1.30. É de responsabilidade da Contratada a responsabilidade pela qualidade
das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropríedades que possam comprometer a
consecução do objeto contratado.

11.1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato, constituem
obrigações da contratante:

11.1.1. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços.

11.1.2. Liberar as áreas destinadas ao serviço.

11.1.3. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Rnanceiro.

11.1.4. Certificar as Notas Rscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos
serviços executados, medidos e aceitos.

11.1.5. Pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas.

11.1.6. Notificar a contratada de qualquer Irregularidade detectada na execução do contrato
e no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia
de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste edital e em legislação pertinente.

11.1.7. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições
estipuladas no Edital e neste Contrato.

11.1.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos, especificações
técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.

11.1.9. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou
emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da
FISCALIZAÇÃO/CONTR.'\TANTE, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções
verbais recebidas.

11.1.10. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou
contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.

11.1.11. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à
compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada,
no estudo e interpretação dos mesmos. 1
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11.1.12. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações
relativas à execução dos serviços.

11.1.13. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência,
junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados.

11.1.14. Designar a fiscalização do contrato ou da obra.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação pela equipe da Gerência de Engenharia da Prefeitura Municipal de Barra do Garças,
e, se assim o Município entender, também através de supervisão contratada.

12.2. O fiscal da obra, formalmente designado e comprovadamente habilitado para fiscalizar
o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.

12.3. Além das atividades constantes neste Edital e seus Anexos, são atribuições do fiscal de
obra:

12.3.1. Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou
verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao
projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;

12.3.2. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que
envolvem a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físlco-financeiros
previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como
Construído (As Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções,
etc.

12.3.3. Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra,

12.3.4. Solicitar, formalmente, à CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações,
justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e
encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas
cabíveis aos mesmos.

12.3.5. Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida peia CONTRATADA,
mediante parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser
aplicadas.

12.3.6. Exigir da C01'TrRATADA o cumprimento dos prázos dispostas no CRONOGRAMA
FÍSICO-RNANCEIRO apresentado anexo a este instrumentoj considerando que a execução de
cada serviço/etapa será aferido, em cada medição, comsoante CRONOGRAMA RSICO-
RNANCEIRO, previamente aprovado e que a aferição dps prazos se dará mediante a
comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-fínancetro e o
efetivamente realizado, no mês em análise. |
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12.3.7. O acompanhe mento, o controle; a fiscalização e avaliação de que trata este Item não
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade
solidária^ Inclusive perante terceiroS; por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos
serviços contratados.

12.3.8. A aceitação provisória e/ou definitiva do objeto deste contrato pela Administração, não
enseja a assunção de qualquer responsabilidade técnica sobre o objeto deste instrumento pelo
CONTRATANTE.

12.9.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou.

12.9.10. Rca designado o Fiscal de Obras o engenheiro civil Getônio Dias Guirra CREA/MT
05594/D e Fiscal de Contrato a servidora Ana Lúcia Manzano Deluci, e a servidora Kesia
Nobre de Sousa corro suplente do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ DAS SANÇÕES

13.1. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos serviços
por ela executados, e essa se estenderá até a sua finalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá
aplicar sanções de nai:xjreza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento
das cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização
suplementar no moni^nte equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do
parágrafo único do Artigo 416 do Código Civil.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parda! do Contrato ou instrumento
equivalente, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes
sanções:

13.2. ADVERTÊNCIA, aplicada quando identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela Contratada.

13.3. MULTA (moratória ou compensatória), aplicada por atraso injustificado na execução do
objeto da contratação ou inexecução deste, sendo esta parcial ou total, nos seguintes
percentuais:

13.3.1. Nos casos de atrasos;

13.3.1.1. 0,33®/o (Trinta e três centésimos por cento^i por dia de atraso, na execução do
objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte jnadimplente, até o limite de 9,9%
(nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 ((rrinta) dias de atraso;
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13.3.1.2. 0,66 ®/o (Sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do
objeto, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
Inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (Trinta) dias;

13.3.1.3.5®/o (Cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo
de execução do objeto, sem prejuízo da aplicação do disposto no subitem a seguir.

13.3.2. Nos casos de recusa ou tnexecução:

13.3.2.1. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa
injustificada em iniciar a execução do objeto ou por sua inexecução pardal, calculado sobre a
parte inadimplente;

13.3.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato.

13.3.2.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65,
parágrafo 8®, da Lei n^. 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 10 (dez)
dias, a contar do recebimento da notificação, observada a seguinte ordem:

13.3.2.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;

13.3.2.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e

13.3.2.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicia! de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de
Preços de Mercado - IGPM ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de
cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do
prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia
útil seguinte.

13.3.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

13.3.4.1. O atraso na execução do objeto, não superior a 5 (cinco) dias;

13.3.4.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

\
13.3.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, observados os i^rincípios da proporcionalidade e da
razoablildade. 1
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13.3.6. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo
visando a rescisão uniiaterai do Contrato, exceto se houver justificado interesse do Município
em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades de multa.

13.3.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO POR ATÉ 2
(Dois) ANOS, sem prejuízo das muitas previstas no Edital e seus Anexos e neste instrumento,
bem como das demais cominaçces legais, pelos seguintes prazos:

13.3.7.1. Por até 30 rtrinta'^ dias:

13.3.7.1.1. No descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando
da aplicação da sanção de advertência e multa.

13.3.7.2. De 30 dias até 3 ftres) meses:

13.3.7.2.1. Na arguíção da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e

13.3.7.2.2. No descumprimento, durante a execução do contrato, dos requisitos de
habilitação.

13.3.7.3. Por até 6 fseis) meses:

13.3.7.3.1. Na reincidência da prática de ilícito sancionávei na forma do subitem anterior, em
prazo inferior a 24 (Vinte e quatro) meses; e

13.3.7.3.2. Na aplicação da segunda sanção de muita, no prazo de 12 (Doze) meses, sem
que a Contratada tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração.

13.3.7.4. Por atél(ym>ano:

13.3.7.4.1. Quando a Contratada retardar imotlvadamente a execução do objeto;

13.3.7.4.2. Quando a Contratada não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nas
situações em que não for possível descontar o seu valor dos créditos decorrentes de parcelas
executadas do objeto da licitação; e

13.3.7.4.3. Na reincidência de prática de ilícito sancionávei na forma do subitem anterior, em
prazo Inferior a 36 (trinta e seis) meses.

13.3.7.5. Poraté2fdois^anos

13.3.7.5.1. Quando a Contratada deixar de efetuar o pagamento de qualquer das multas
previstas neste instrumento.

13.3.7.5.2. Não prestar garantia contratual nos termos estabeledd^ no Edital.
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13.3.7.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado, que
implique em resdsão unilateral do contrato ou Instrumento equivalente.

13.3.7.5.7. Declaração de Idoneidade, guando a Contratada:

13.3.7.5.7.1. Apresentar documento falso;

13.3.7.5.7.2. Fraudar na execução do objeto, utilizando-se de artifídos para burlar a
fiscalização, na intenção de entregar objeto com especificações técnicas inferiores ou com
padrão de qualidade abaixo do previsto no Edital e seus Anexos; e

^  13.3.7.5.7.3. Compoitar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal.

13.3.7.5,7.4. São competentes para aplicar as penalidades:

a. O Chefe do Executivo Municipal, quando o descumprímento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório;

b. O Gerente de Engenharia, se o descumprímento da obrigação ocorrer na fase de
execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em assinar o Contrato ou
instrumento equivalente.

13.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com a san^o de
impedimento.

13.5. A aplicação ce qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao iicítante
adjudicatário/contratado, observando-se as disposições da legislação vigente.

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
rv- da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observados os princípios da propordonaüdade e da razoabílidade.

13.7. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n^.
8.666/93 aplicam-se subsldíariamente à esta contratação, bem assim as disposições previstas
na Lei n^, 9.784, de 1999.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua rescisão e acarretará as
conseqüências previstas neste instrumento e na legislação pertinente,

14.2. Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste Contrato, pelo
CONTRATANTE: .

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) O não cumprimento de prazos; i
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c) O não cumpri nento das condições técnicas constantes das especificações e dos
projetos;

d) O cumprimento irregular das especificações, projetos ou prazos, o atraso injustificado
no inicio das obras ou do fornecimento, a paralisação, a paralisação do fornecimento
ou dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

e) A lentidão no cumprimento do contrato, que leve o CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade de conclusão nos prazos estipulado;

f) O atraso injustificado no início das obras e/ou seiviços;
g) A paralisação das obras e/ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

h) A subcontrataçâo total dos serviços e cessão ou transferência total ou parcial deste
contrato;

i) A subcontrataçâo, ainda que pardal, e no que for permitido, dos serviços objeto deste
Contrato, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

j) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitida neste Canti'ato ou no Editai que originou o mesmo;

k) A decretação de falência ou a instauração de insolvênda dvll;
1) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
m) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que,

a juízo do CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execução deste Contrato;
n) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos, que

caracterizem a insolvênda da CONTRATADA;
o) A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade

arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos;
p) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de

seus superiores;

q) O cometimento reiterado de faltas na execução das obras e/ou serviços;
r) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos do CONTRATANTE, para

a execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela
CONTRATADA, por força do Contrato;

s) Razões de interesse público;
t) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato,
u) Quando a CONTRATADA não apresentar em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura

deste Contrato, a apólice de Seguro Risco de Engenharia e Responsabilidade Qvll
Profissional, conforme estabelecido no Edital,

v) O descumprimento do disposto no inciso XXXni do art. 7° da Constituição Federal.

14.3. Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA:

a) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

b) A supressão, de obras e/ou serviços, por parte do CONTRATANTE, sem anuência da
CONTRATADA, acarretando modificações do valor inicial do Contrato, além do limite
permitido em lei;

c) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da
ordem interna ou guerra;
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d) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos peio CONTRATANTE
relativos aos serviços já recebidos e faturados, salvo nas hipóteses de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado neste caso, à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato.

14.4. Nos casos relacionados nas alíneas de "a" a "d" do subítem 14.3 a CONTRATADA será
ressarcida dos prejuízos até então sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo,
ainda, direito a:

a) Devolução da garantia prestada;
b) Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do

Contrato, porventura ainda não pagos.

14.5. A rescisão do Contrato, efetivada pelo CONTRATANTE, com base no ajuste constante
nas alíneas de "a" a "c" do subítem 14.2, acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas neste Contrato e na lei:

a) Assunção imediata, pelo CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Contrato, no estado
e no iocai em que se encontram, por ato próprio seu;

b) Ocupação e utilização, pelo CONTRATANTE, do local, instalações, equipamentos,
materiais e pessoal empregado na execução dos serviços. Indispensáveis à sua
continuidade, os quais serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA,
mediante avaliação prévia do CONTRATANTE;

c) Execução, imediata, da garantia contratual constituída para se ressarcir de danos,
inclusive muitas aplicadas;

d) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados
pela CONTRATADA;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subítem anterior.

14.6. A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou peia CONTRATADA, não
impedirá que o CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação
de terceiros.

14.7. A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito
ou de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao
recebimento do(s) valor (es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos.

14.8. Ocorrendo a rescisão do Contrato, o CONTRAT/^TE constituirá "Comissão" para
arrolamento da situação dos serviços, no momento da sia paralisação e concederá prazo
corrido de 48 (Quarenta e oito) horas, para que a CONTRAltADA indique seu representante.
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14.8.1. Vencido o p-azo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não
comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo
arrolamento.

14.8.2. Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o relatório
de arrolamento feito.

14.9. Caso não convenha ao CONTRATANTE exercer o direito de rescindir o Contrato, quando
a ação ou omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do
mesmo, a seu exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo
na execução dos serviços, da maneira que melhor atenda aos seus interesses, até que a
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.

^  14.9.1. Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em conseqüência da
adoção das medidas mencionadas neste item, correrão os mesmos por conta da CONTRATADA
e o respectivo valor poderá ser descontado dos seus créditos ou da garantia constituída.

14.10.0 presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal n®. 8,666/93.

14.11. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal n®. 8.666/93.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO LIMITE DE PAGAMENTO PARA INSTALAÇÃO E
MOBILIZAÇÃO.

15.1. Rca estabelecido o limite máximo estípulado na Planilha Orçamentaria, para pagamento
a título de mobilização de equipamentos e instalação do canteiro de obras, pagos em separado
das demais parcelas à época da assinatura do contrato, caso seja necessário.

—^ 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

16.1. Os Termos Aditivos, caso houverem, obedecerão o previsto no Art. 57, § 1° e Art. 55 da
Lei federal no, 8.666/93.

16.2. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos
técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços principais,
ou seja, os considerados para efeito de atestação da cafÍBcidade técnlco-operadonal e técnico
profissional como relevantes. \

i

17.2. A subcontratação não excluí a responsabilidade da CONTRATADA perante a
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou dojserviço preçtedo.
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17.3. A subcontrataçao depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, c^m
parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos
de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.

17.3.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido
de prévia anuência para subcontrataçao, com apresentação do(s) pretendente(s)
subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder a exigida para
habilitação nesta licitação.

17.4. Uma vez aprovado o limite da subcontrataçao, conforme critérios do CONTRATANTE,
deverá a mesma ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em
cláusula contratual autorizativa da providência.

17.5. Em qualquer hipótese de subcontrataçao, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçao.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

18.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao
dirigente do CONTRATANTE, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

18.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do
CONTRATANTE pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (Quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.

18.2. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:

a) Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,
explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo
recebimento.

b) Os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando
prazos para coireção, que não poderão ser superiores a 90 dias.

18.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

18.4. Para o recebimento DERNITIVO dos serviçés, o dirigente do órgão CONTRATANTE
designará servidor ou comissão com no mínimo 03 (yrês) técnicos, que vistoriará os serviços
e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, quje comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais. |
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18.4.1. O RECEBIMENTO DEFINITIVO deverá ocorrer em no máximo 90 (Noventa) dias,
contados a partir do decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos cesse contrato.

18.5. A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA das

responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este Contrato, nem
exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pelo CONTRATANTE,
dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for
estipulado neste Contrato.

18.6. A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o início dos prazos
previstos no artigo 618, do Código Civil não exime a CONTRATADA das responsabilidades que
lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este Contrato, nem exclui as garantias legais
e contratuais, as quais podem ser arguidas peo CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia
e responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for estipulado neste Contrato.

18.8. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINmVO, a garantia prestada pela
CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente, conforme
procedimentos descritos na Cláusula deste Contrato que trata de garantias.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A CONTRATADA se sujeita Integralmente aos termos do presente Contrato.

19.2. Os casos omissos neste CONTRATO serão resolvidos pelas Leis n°.s 8.666/93, e demais
legislação pertinente.

19.3. Informar imediatamente ao CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de
correspondências, comunicados, notificações dentre outros.

19.3.1. O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação,
sem qualquer objeção, das determinações emanadas do CONTRATANTE, decorrentes de
quaisquer tipos de comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução das
obras ora contratadas.

19.4. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes,
em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe
são anexos.

19.5. Compete ao CONTRATANTE dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os
documentos Integrantes deste Instrumento.

19.6. As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em que todas
as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e
aceitas pelo CONTRATANTE.

19.7. Se qualquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada.com a execução deste
Contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer dei^, para o cometimento
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20. Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Garças, estado de Mato Grosso como o

remwS i advindas da aplicação deste Instrumento, comremncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do
partuado, o presente Contrato foi lavrado em 3 (Três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TESTEMUNHAS:

y

i
k

Barra do Garças/MT, 26 de abril de 2022.

Mui^icíplo de Barra do Garças
Adilson Gonçalves dè Macedo\ Prefeito Municipjal

INTERIOR CONSTRUTORA EIRELf
^PJ,no 2'8.201.527/0001-01

Nome Completo:

tàiiárno Yí?:iuir: c.,
Nome Completo:

iQcxl^-s-<U fnrií Cl 5^fSo. dn, & 1 tn.

RG 30f- :5"^-Oc:qp/ SZ-.p/lkT RGnOiJA^S^OÓi/qqp/ fn\

CPF nO:C2^.. 4 - i í7 CPF n0:OCO.âf-M - "M - ̂"3

Rua Carajás, no. 522 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ; 03.439.239/0001-50

Fone; (66) 3402-2000
B-mail: Mta_cao(ã)bartadGaarrn';.mt.gov.br
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 138/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resol\'e exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões

ÀUe de 2022.

da Câmara Municipal, em

sidente

GABroEL;P5jREIRA LOPES
elator

EM

APROVADO

SkOJljÇ±j_2^2Z

Cilma Balbino de Oousíj
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CKP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvid«s la@barradogarcas.mt.lcg.l)r
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Câmara Municipal de Barra do Garças

éébébéé™™ Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

0^5

PARECER

Projeto de Lei n" 138/2022 de
autoria d» PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

rs A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
úec\jüJX\.o de 2022.

Ver. PAieÈír^ t DE MORAIS
Pr<

Ver. GE

Ver. HADEILTON TANNER ARAÚJO
ator

^oga
,VES R. NETO

aprovado
EMfesSÃQ'^ /Ol/^oec

V  ç ,
LiliNo ll.iitiiiO ul ijiJíTtí

Auxiliar Adminislrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarca.s

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CLP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / tmprensa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvÍ(lDrÍa@harradogarcas.mt.lcg.br
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COMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

Projeto de Lei ii° 138/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO
E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara M

FERREIRAVef°.JAIRO
Relator

de 2022.

Ver. CARPEGI AGADA S.LIONES

APROVADO

EM se$§Ao_1Ljo3_l2.° ^

LUfna íK ia'!**
Auxiliar AdrrinisUa;ivc

Pornria 13n99n

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br- fb.com/camarabarradoga rras

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CKP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br
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VOTAÇAO
A , . 1 -

^  VEREADORES PARTIDO SIM N^O A BST Isenção

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB /
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

V
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

V

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
V

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - V Secretário PRTB
-i

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

i
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL ■i
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD OoM' n-\ t--^\ S
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB V
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidade
vereadores presentes

em Se^^ao^Udina^^ do3Ssao Ud
n / 0^

làJZ.
,10

9Õ^

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / lmprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldoria@barradogarcas.mtleg.br
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REDAÇ^

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja
apreciado em regime de urgência as proposituras abaixo relacionadas:

-Projeto de Lei n" 133/2022 de 04 dejulho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial no orçamento
vigente para osfins que menciona;

-Projeto de lei n" 134/2022 de 04 dejulho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Suplementar no
orçamento vigente para osjins que menciona;

- Projeto de Lei n" 136/2022 de 04 de julho de 2022, de autoria do
Poder Executivo Municipal, autorizando a Doação do imóvel para os fins que menciona e
dá outras providências;

- Projeto de Lei n" 137, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre abertura
de crédito adicional especial no orçamento vigente para os fins que menciona;

- Projeto de Lei n'' 138, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre altera a
redação do artigo Ve 3" da Lei n" 4,478, de 28 de junho de 2022 que versa sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

-Emendas Aditivas n""004 e 005/2022, de autoria do vereador Geralnimo
Alves Rodrigues Neto; Emenda Aditiva n" 006/2022 de 11 de julho 2022, de autoria do
vereador Jairo Gehm; Emenda Aditivas n" 007/2022 de autoria do vereador Pedro Ferreira
da Silva FUho e Emenda Aditiva n" 008/2022, de Autoria dos vereadores da Câmara
Municipal, todas ao Projeto de Lei n" 062/21, de 16 de maio de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre a elaboração da lei de diretrizes orçamentária
(L,D,0), do exercício de 2023;

- Decreto n" 4.915, de

servidora municipal ao órgão que menc

Sala das Sessões

2022, que idispõe sobre cessão da

Barrgí do/uarçáls-MT, em 11 de
julho de 2022.

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em SessSo Ordinária do
rfla - M / ̂  ̂ / 3 ̂

Presidente Comi lenteObras

(66) 3401-24S4 / 0800 642 6811
baiTadogarcas.mt.leg.br - fb.cora/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-023caniara@barradogarcas.intleg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mtleg.br


